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CHAMAMENTO PÚBLICO DA SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO DE BERNARDINO DE CAMPOS Nº 01/2026 
EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL E PREMIAÇÃO COM RECURSOS DA LEI Nº 14.399/2022 - POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA

ANEXO I
CATEGORIAS DE APOIO – FOMENTO CULTURAL


1. RECURSOS DO EDITAL
O presente edital possui valor total de R$99.100,00(Noventa e nove mil e cem reais) distribuídos da seguinte forma:
a) R$20.000,00 (Vinte mil reais), para apoio a Produção Literária.
b) R$33.000,00 (Trinta e três mil reais), para apoio a Apresentações Artísticas.
c) R$28.000,00 (Vinte e oito mil reais), para Produção e Formação.
d) R$18.600,00 (Dezoito mil, seiscentos reais), para Premiação.

1.2 Dotação Orçamentária:
A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:
Unidade Orçamentária: 02.13.00
Função Programática: 13.392.0007.1.019. Aldir Blanc
Despesa: 3.3.90.31.00 Ficha: 626 PREMIAÇÕES
Despesa: 3.3.90.39.00 Ficha: 625 OUTROS SERVIÇOS


2.DESCRIÇÃO DAS CATEGORIAS
2.1 PRODUÇÃO LITERÁRIA
Serão destinadas 02 vagas, totalizando o valor de R$ 20.000,00.
Essa meta será executada por meio do chamamento voltado à seleção de dois escritores residentes em Bernardino de Campos/SP, com o objetivo de fomentar a criação literária local e incentivar a difusão da leitura e da escrita como expressões culturais e identitárias do município.
Os contemplados deverão desenvolver uma produção literária inédita, além de promover encontros, rodas de conversa e debates literários com a comunidade, totalizando 07 encontros com duração mínima de 90 minutos cada. Esses momentos serão espaços de diálogo, reflexão e aprendizado, nos quais serão abordados temas diversos — desde análises de obras literárias até discussões sobre aspectos sociais, culturais e históricos presentes na literatura contemporânea e regional.
As datas, locais e horários dos encontros serão definidos em conjunto com a Secretaria Municipal de Cultura, garantindo o acesso democrático da população e o fortalecimento da formação de leitores e da valorização da literatura bernardinense.

2.2 APRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS
Essa meta será executada por meio de um edital que contemplará grupos e artistas locais em diversas linguagens cênicas e musicais, fomentando a circulação de produções artísticas e ampliando o acesso da população às manifestações culturais.
Serão destinadas 13 vagas, totalizando o valor de R$ 33.000,00, distribuídas da seguinte forma:
Categoria MÚSICA – GRUPO
Serão disponibilizadas 07 vagas, no valor de R$ 3.000,00 cada.
Destina-se a grupos musicais formados por artistas exclusivamente do município de Bernardino de Campos. As apresentações deverão ter duração mínima de 90 minutos, evidenciando o trabalho autoral ou interpretativo dos músicos.
O proponente deverá comprovar a composição do grupo, apresentar portfólio com histórico de apresentações e demonstrar capacidade técnica e artística. Poderão participar pessoas físicas ou representantes de grupos com CNPJ.
Categoria MÚSICA – SOLO OU DUPLA
Serão destinadas 04 vagas, no valor de R$ 1.000,00 cada.
Voltada a artistas solos ou duplas musicais do município, essa categoria busca fortalecer talentos individuais e incentivar a diversidade sonora local. As apresentações deverão ter duração máxima de 60 minutos.
Os proponentes deverão comprovar experiência artística, por meio de portfólio e registro de atividades culturais.
Categoria DANÇA – GRUPO
Será destinada 01 vaga, no valor de R$ 5.000,00.
Essa categoria tem por objetivo valorizar a dança como linguagem artística plural, abrindo espaço para diferentes estilos e expressões corporais. O grupo deverá realizar uma apresentação de até 60 minutos.
Poderão participar grupos locais ou, em caso de insuficiência de inscritos, grupos da região, desde que comprovem capacidade técnica e experiência comprovada em eventos culturais.
Categoria TEATRO
Será destinada 01 vaga, no valor de R$ 3.000,00.
A categoria busca estimular a produção teatral local e regional, promovendo o contato da comunidade com obras que abordem temas diversos e relevantes. A apresentação deverá ter duração máxima de 60 minutos.
Poderão participar grupos ou coletivos teatrais com pessoa física responsável ou representante jurídico, mediante comprovação de trajetória artística e técnica.

2.3 PRODUÇÃO E FORMAÇÃO
Essa meta visa promover ações formativas e de criação artística, com foco na capacitação de agentes culturais e no fortalecimento das práticas culturais comunitárias.
Serão disponibilizadas 07 vagas, totalizando o valor de R$ 28.000,00, distribuídas conforme as categorias abaixo:
Categoria OFICINAS CULTURAIS
Serão destinadas 03 vagas, totalizando R$ 7.500, para apoio a oficinas culturais.
Essa categoria apoia a realização de oficinas, cursos e workshops voltados às diversas áreas da arte e da cultura. O objetivo é promover a troca de saberes, o aprimoramento técnico e o acesso a experiências culturais enriquecedoras para toda a comunidade.
Cada oficina deverá ter duração mínima de 35 horas, sendo o tema livre, definido pelo proponente conforme sua área de atuação.
Poderão se inscrever agentes culturais residentes em Bernardino de Campos, que comprovem experiência prévia na área cultural por meio de portfólio, currículo ou comprovação de atividades.
Categoria PRODUÇÃO ARTÍSTICA (EVENTOS)
Serão destinadas 03 vagas, totalizando R$ 18.000,00, para apoio à produção e execução de eventos artísticos e culturais.
Essa categoria visa incentivar a realização de eventos locais, como mostras, festivais, feiras, encontros ou celebrações temáticas, que promovam a integração comunitária e a valorização das expressões culturais do município.
Podem se inscrever agentes culturais residentes em Bernardino de Campos, pessoas físicas ou jurídicas, com comprovação de atuação na área.
Categoria MÍDIA E DOCUMENTÁRIA
Será destinada 01 vaga, no valor de R$ 2.500,00, voltada à produção audiovisual, de mídia digital ou documental sobre a arte, a cultura e o patrimônio imaterial de Bernardino de Campos.
A categoria busca registrar, divulgar e preservar as manifestações culturais locais, incentivando a produção de conteúdo que fortaleça a identidade e a memória coletiva da cidade.
Podem se inscrever agentes culturais locais, com comprovação de atuação e experiência técnica em produção audiovisual, jornalismo ou áreas correlatas.

2.4 PREMIAÇÃO – ARTESANATO
Serão destinadas 31 vagas, totalizando o valor de R$ 18.600,00.
Os proponentes deverão comprovar capacidade técnica e artística por meio de portfólio, certificados de cursos na área, participações em feiras e eventos de artesanato, tanto no município quanto em outras localidades.
Essa premiação visa incentivar a continuidade das práticas artesanais tradicionais e contemporâneas, fortalecer a cadeia produtiva do artesanato e promover o reconhecimento público dos fazedores de cultura que mantêm viva a arte manual e as tradições locais.
O objeto desta categoria é premiar pelo reconhecimento de trajetória e relevância cultural do artista para o município, reconhecer e valorizar artesãos e artesãs de Bernardino de Campos que tenham contribuído de forma significativa para o desenvolvimento e a preservação do artesanato local, enquanto expressão cultural, econômica e identitária.






3. QUADRO ANALÍTICO 

3.1. Caso não haja candidatos interessados nas vagas destinadas as cotas para negros, essas vagas automaticamente se destinarão a proponentes indígenas e caso não haja proponentes para as vagas destinadas as cotas para indígenas, as vagas irão para a ampla concorrência, sempre respeitando essa ordem.
	CATEGORIA 01 PRODUÇÃO LITERÁRIA

	Item
	Descrição
	Vagas para ampla concorrência
	Cotas para proponentes negras
	Cotas para proponente indígenas
	PCD
	Valor por projeto
	Valor total da categoria

	1
	Produção Literária
	02
	00
	00
	00
	R$10.000,00
	R$ 20.000,00



	CATEGORIA 02 – APRESENTAÇÕES ARTISTICAS 

	Item
	Descrição
	Vagas para ampla concorrência
	Cotas para proponentes negras
	Cotas para proponente indígenas
	PCD
	Valor por projeto
	Valor total da categoria

	2.1
	Musica Grupo 
	04
	01
	01
	01
	R$3.000,00
	R$ 21.000,00

	2.2
	Musica Solo ou Dupla 
	03
	01
	00
	00
	R$1.000,00
	R$ 4.000,00

	2.3
	Dança Grupo
	01
	00
	00
	00
	R$5.000,00
	R$5.000,00

	2.4
	Teatro Grupo
	01
	00
	00
	00
	R$3.000,00
	R$3.000,00



	CATEGORIA 03 – PRODUÇÃO E FORMAÇÃO 

	Item
	Descrição
	Vagas para ampla concorrência
	Cotas para proponentes negras
	Cotas para proponente indígenas
	PCD
	Valor por projeto
	Valor total da categoria

	3.1
	Oficinas Culturais 
	01
	01
	00
	01
	R$2.500,00
	R$ 7.000,00

	3.2
	Produção Artística (Eventos) 
	02
	01
	00
	00
	R$6.000,00
	R$ 18.000,00

	3.3
	Midia Cultura/ Documentário
	01
	00
	00
	00
	R$2.500,00
	R$2.500,00



	CATEGORIA 04 – PREMIAÇÃO 

	Item
	Descrição
	Vagas para ampla concorrência
	Cotas para proponentes negras
	Cotas para proponente indígenas
	PCD
	Valor por projeto
	Valor total da categoria

	3.1
	Artesanato 
	19
	07
	03
	02
	R$600,00
	R$ 18.600,00
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